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PROJETO DE LEI

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
PRÓPRIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"
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Art. 1° - Fica denominado "ANTONIO SILVA ARAÚJO", a PRAÇA
DE LAZER, situado no Bairro Interlagos I, no Município de Linhareis —
Estado do Espírito Santo.
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Art° 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Plçnário "Joaquim Calmon", aos treze dias do mês de novembro
do ano dê dois mil e seis.
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LÈI NO 0866/2006

\\DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
PRÓPRIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Projeto de Lei de autoria do Ilustre Vereador ADEMIR JOSÉ DE LIMA,
com o apoiamento dos demais Membros desta Casa de Leis, visando como
dispõe sua ementa dar denominação à PRAÇA DE LAZER localizada no Bairro
Interlagos I, nesta cidade de ANTONIO SILVA ARAÚJO.

Assim, a Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Linhares, reunida
nos termos do artigo 53 e seguintes do Regimento Interno desta Casa, e, com
todos seus Membros, é de Parecer Favorável à aprovação do Projeto de Lei n°
0866/2006, por ser Constitucional, tudo de conformidade com o parecer da
Procuradoria desta Edilidade, respeitando contudo, a soberana decisão desta
Casa de Leis.

Plenário "Joaquim Calmon", aos treze dias do mês de novembro do ano
de dois mil e seis.

.M.
FRANCISCO LOPES 'DA COSTA

Presidente

ALAORTÃNTONIO PESSOTTI

Membro
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AUTÓGRAFO N°.095/2006.

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
PRÓPRIOS E LOGRADOUROS
PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou Projeto
de Lei de autoria do Vereador Ademir Lima e demais Pares, a saber:

Art, 1° Fica denominada "ANTONIO SILVA ARAÚJO", a Praça de Lazer situada no
Bairro Interlagos I, neste Município.

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos
treze dias do mês de novembro do ano dois mil e seis.

V—

Ivan Salvador Filho

Presidente


